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PODER EXECUTIVO Prefeitura Municipal de Boituva

Decreto
    

  DECRETO Nº 2.483 DE 29 DE JULHO DE 2019. 
(Dispõe sobre suplementação de dotações do orçamento vigente) 

   

    
FERNANDO LOPES DA SILVA, Prefeito do Município de Boituva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e  
 
Considerando autorização contida no artigo 7º, item III e IV e Parágrafo Único da 
Lei Municipal nº 2.698, de 29 de janeiro de 2.019; 
 
Considerando o disposto no artigo 7º, inciso I, combinado com o artigo 43º, 
parágrafo 1º, item III da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1.964; 
 
D E C R E T A: 

   

                                                                                       
 Artigo 1º - Fica aberto na Seção de Contabilidade, um crédito adicional 

suplementar, no valor de R$ 1.177.432,00 (Hum Milhão, Cento e Setenta e Sete Mil, Quatrocentos e Trinta e Dois 

Centavos), nas seguintes dotações orçamentárias, categorias econômicas e funcional programática, a saber: 

 2 PODER EXECUTIVO    
 04 ADMINISTRAÇÃO    
 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL    
 02.02.00 GABINETE DO PREFEITO    
 02.02.01 GABINETE DO PREFEITO    
 04.122.0003.2007 Manutenção da ativ.do gabinete do prefeito    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 040 3.3.90.30 Material de consumo   2.000,00 
      
 02.03.00 SECRETARIA MUN. ADM. GESTÃO GOVERNAMENTAL   
 02.03.01 SECRETARIA MUN. ADM. GESTÃO GOVERNAMENTAL   
 04.122.0003.1002 Aquisição de equip. e material permanente    
 4.4.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 080 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 4.000,00   
 04.122.0003.2003 Manutenção da atividade da secretaria    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 092 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica 17.140,00 21.140,00  
      
 131 COMUNICAÇAO SOCIAL    
 02.03.05 DEPART. COMUNICAÇÕES ADMINISTRATIVAS   
 04.131.0003.2015 Manut. da ativ. dept. asses. de imprensa    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 137 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  2.550,00 23.690,00 
      
 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA    
 02.04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS   
 02.04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS   
 04.123.0003.2003 Manutenção da atividade da secretaria    
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 143 3.1.90.94 Indenizações e restituições trabalhistas  3.600,00  
      
 02.04.03 DEPART. DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO   
 04.123.0003.2022 Manutenção das atividades da tributação    
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 165 3.1.90.13 Obrigações Patronais  16.683,00 20.283,00 
 06 SEGURANÇA PUBLICA    
 181 POLICIAMENTO    
 02.05.00 SECRETARIA MUN. SEG. PUBLICA E TRANSITO   

  

    
 02.05.05 GCM – GUARDA CIVIL MUNICIPAL    
 06.181.0005.2024 GCM – Guarda Civil Municipal    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 231 3.3.90.30 Material de consumo   10.050,00 
      
 10 SAUDE    
 301 ATENÇÃO BASICA    
 02.07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE    
 02.07.02 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO A SAUDE   
 10.301.0006.2041 Atendimento a população em geral    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 372 3.3.90.14 Diárias – pessoal civil 30.000,00   
Dot. 391 3.3.90.93 Indenizações e restituições 58.666,00 88.666,00  
      
 02.07.04 DEPT. DE ADMINISTRAÇAO DA SAUDE    
 10.301.0006.2074 Manut. da ativ. depart. adm.  Da saúde    
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 406 3.1.90.13 Obrigações patronais 114.415,00   
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 412 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica 13.284,00 127.699,00 216.365,00 
      
 12 EDUCAÇÃO     
 361 ENSINO FUNDAMENTAL    
 02.08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO   
 02.08.02 DEPARTAMENTO DO ENS. FUNDAMENTAL   
 12.361.0007.2047 Possibilitar aos alunos o acesso ao ensino médio   
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 504 3.3.90.30 Material de consumo  8.000,00  
Dot. 509 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p.jurídica  20.664,00  
 4.4.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 863 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente  10.000,00 38.664,00 
 05.220.025 Transf. FNDE–MP 815/2017 AFM – aux. Fin. aos municípios   
      
 15 URBANISMO    
 452 SERVIÇOS URBANOS    
 02.09.00 SECRETARIA MUN. OBRAS E SERV. MUNICIPAIS   
 02.09.02 DEPARTAMENTOS DE OBRAS    
 15.452.0008.2086 Manutenção da atividade do dept. obras    
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 612 3.1.90.13 Obrigações patronais  10.500,00  
      
 02.09.04 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA    
 15.452.0008.2057 Departamento de engenharia    
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 642 3.1.90.13 Obrigações patronais  22.880,00 33.380,00 
      
 02.10.00 SECRETARIA MUN. PLANEJAMENTO URBANO   
 02.10.02 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO   
 15.452.0008.2059 Manutenção da atividade do SERM    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 685 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros – p. física   20.000,00 
      
 18 GESTÃO AMBIENTAL    
 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL   

    
 02.11.00 SECR. MUN. MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA   
 02.11.02 DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE    
 18.541.0009.2060 Melhorar a qualidade de vida da população    
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 702 3.1.90.13 Obrigações patronais   42.000,00 
      
 13 CULTURA    
 392 DIFUSÃO CULTURAL    
 02.13.00 SECR. MUNIC. ESP. JUV. LAZER E CULT.    
 02.13.04 DEPARTAMENTO DE CULTURA    
 13.392.0011.2065 Manutenção da atividade do depart. da cultura   
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 802 3.1.90.11 Vencimentos  e vantagens fixas - pessoal   771.000,00 
      
    SOMA 1.177.432,00 

 

  
Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 

anterior decorrerão de ANULAÇÃO PARCIAL, das verbas abaixo discriminadas de igual valor, na dotação 

orçamentária, categoria econômica e funcional programática, conforme classificação à saber:                

 2 PODER EXECUTIVO    
 04 ADMINISTRAÇÃO     
 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL    
 02.02.00 GABINETE DO PREFEITO    
 02.02.02 CHEFE DE GABINETE    
 04.131.0003.2016 Propaganda e publicidade    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 055 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica   2.000,00 
      
 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL    
 02.03.00 SECRETARIA MUN. ADM. GESTÃO GOVERNAMENTAL   
 02.03.01 SECRETARIA MUN. ADM. GESTÃO GOVERNAMENTAL   
 04.122.0003.1002 Aquisição de equip. e material permanente    
 4.4.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 079 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 1.473,00   
 04.122.0003.1004 Obras no paço municipal    
 4.4.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 083 4.4.90.51 Obras e instalações 2.100,00   
 04.122.0003.2003 Manutenção da atividade da secretaria    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 088 3.3.90.30 Material de consumo 427,00 4.000,00  
      
 126 TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO    
 02.03.04 DEPART. TECNOL. DA INFORMAÇÃO    
 04.126.0003.2014 Melhoria das condições de trabalho    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 125 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros – p. física  5.550,00 9.550,00 
      
 04 ADMINISTRAÇÃO    
 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA    
 02.04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS    
 02.04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS    
 04.123.0003.1002 Aquisição de equip. e material permanente    

    
 02.11.00 SECR. MUN. MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA   
 02.11.02 DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE    
 18.541.0009.2060 Melhorar a qualidade de vida da população    
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 702 3.1.90.13 Obrigações patronais   42.000,00 
      
 13 CULTURA    
 392 DIFUSÃO CULTURAL    
 02.13.00 SECR. MUNIC. ESP. JUV. LAZER E CULT.    
 02.13.04 DEPARTAMENTO DE CULTURA    
 13.392.0011.2065 Manutenção da atividade do depart. da cultura   
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 802 3.1.90.11 Vencimentos  e vantagens fixas - pessoal   771.000,00 
      
    SOMA 1.177.432,00 

 

  
Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 

anterior decorrerão de ANULAÇÃO PARCIAL, das verbas abaixo discriminadas de igual valor, na dotação 

orçamentária, categoria econômica e funcional programática, conforme classificação à saber:                

 2 PODER EXECUTIVO    
 04 ADMINISTRAÇÃO     
 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL    
 02.02.00 GABINETE DO PREFEITO    
 02.02.02 CHEFE DE GABINETE    
 04.131.0003.2016 Propaganda e publicidade    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 055 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica   2.000,00 
      
 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL    
 02.03.00 SECRETARIA MUN. ADM. GESTÃO GOVERNAMENTAL   
 02.03.01 SECRETARIA MUN. ADM. GESTÃO GOVERNAMENTAL   
 04.122.0003.1002 Aquisição de equip. e material permanente    
 4.4.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 079 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 1.473,00   
 04.122.0003.1004 Obras no paço municipal    
 4.4.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 083 4.4.90.51 Obras e instalações 2.100,00   
 04.122.0003.2003 Manutenção da atividade da secretaria    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 088 3.3.90.30 Material de consumo 427,00 4.000,00  
      
 126 TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO    
 02.03.04 DEPART. TECNOL. DA INFORMAÇÃO    
 04.126.0003.2014 Melhoria das condições de trabalho    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 125 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros – p. física  5.550,00 9.550,00 
      
 04 ADMINISTRAÇÃO    
 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA    
 02.04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS    
 02.04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS    
 04.123.0003.1002 Aquisição de equip. e material permanente        
 4.4.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 140 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 736,00   
 04.123.0003.2003 Manutenção da atividade da secretaria    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 148 3.3.90.35 Serviços de consultoria 3.600,00 4.336,00  
      
 02.04.02 DEPT. DE CONTAB. PLANEJ. ORÇ. E TESOURARIA   
 04.123.0003.1002 Aquisição de equip. e material permanente    
 4.4.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 153 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 1.100,00   
 04.123.0003.2020 Manutenção da atividade dept. contabilidade   
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 157 3.3.90.14 Diárias – pessoal civil 1.470,00   
Dot. 159 3.3.90.33 Passagens e despesas com locomoção 368,00 2.938,00  
      
 02.04.03 DEPART. DE TRIBUTOS DE ARRECADAÇÃO   
 04.123.0003.1002 Aquisição de equip. e material permanente    
 4.4.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 163 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 736,00   
 04.123.0003.2022 Manutenção das atividades da tributação    
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 166 3.1.90.94 Indenizações e restituições trabalhistas 4.400,00 5.136,00  
      
 02.04.04 DEPT. DE GERENCIAMENTO E FORN. DE MAT.   
 04.123.0003.1002 Aquisição de equip. e material permanente    
 4.4.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 173 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 1.473,00   
 04.123.0003.2023 Melhoria das atividades administrativas    
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 176 3.1.90.94 Indenizações e restituições trabalhistas 4.400,00   
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 181 3.3.90.40 Serviços de tecnol. Inform.  e comunicação 2.000,00 7.873,00 20.283,00 
      
 06 SEGURANÇA PUBLICA    
 182 DEFESA CIVIL    
 02.05.00 SECRETARIA MUN. SEG. PUBLICA E TRANSITO   
 02.05.02 CORPO DE BOMBEIROS    
 06.182.0005.2027 Manutenção da ativ. do corpo de bombeiros    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 197 3.3.90.30 Material de consumo   10.050,00 
      
 10 SAUDE    
 301 ATENÇÃO BASICA    
 02.07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE    
 02.07.02 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO A SAUDE    
 10.301.0006.2041 Atendimento a população em geral    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 386 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  101.950,00  
      
 02.07.03 DEPT. REGULAÇÃO, CONTROLE E AVALIAÇÃO   
 10.301.0006.2073 Manut. ativ. depart. regulação, controle e avaliação   
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 395 3.1.90.13 Obrigações patronais  9.415,00  
      

    
 304 VIGILANCIA SANITARIA    
 02.07.08 VIGILANCIA SANITARIA    
 10.304.0006.2045 Vigilância sanitária    
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 455 3.1.90.13 Obrigações patronais  105.000,00 216.365,00 
      
 12 EDUCAÇÃO    
 361 ENSINO FUNDAMENTAL    
 02.08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO   
 02.08.02 DEPARTAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL   
 12.361.0007.2047 Possibilitar aos alunos o acesso ao ensino médio   
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 821 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica 10.000,00   

 05.220.025 
Transf. FNDE–MP 815/2017 AFM – aux. Fin. 
aos municípios    

 4.4.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 495 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 8.000,00 18.000,00  
      
 02.08.12 TRANSPORTE ESCOLAR    
 12.361.0007.2079 Transporte de alunos    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 588 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  20.664,00 38.664,00 
      
 15 URBANISMO    
 452 SERVIÇOS URBANOS    
 02.09.00 SECRETARIA MUN. OBRAS E SERV. MUNICIPAIS   
 02.09.02 DEPARTAMENTO DE OBRAS    
 15.452.0008.2086 Manutenção da atividade do dept. obras    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 616 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  10.500,00  
      
 451 INFRAESTRUTURA URBANA    
 02.09.05 INFRAESTRUTURA URBANA    
 15.451.0008.2055 Infraestrutura urbana    
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 662 3.1.90.13 Obrigações patronais  22.880,00 33.380,00 
      
 02.10.00 SECRETARIA MUN. PLANEJAMENTO URBANO   
 02.10.02 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO   
 15.452.0008.2059 Manutenção da atividade do SERM    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 686 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica   34.140,00 
      
 18 GESTÃO AMBIENTAL    
 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL   
 02.11.00 SECRETARIA MUN. MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA   
 02.11.02 SECRETARIA MUN. MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA   
 18.541.0009.2003 Manutenção da atividade da secretaria    
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 692 3.1.90.13 Obrigações patronais   42.000,00 
      
 27 DESPORTO E LAZER    
 812 DESPORTO COMUNITÁRIO    
 02.13.00 SECRETARIA MUN. ESP. JUV. LAZER E CULTURA       
 02.13.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTES    
 27.812.0011.2064 Incentivar a pratica das atividades esportivas   
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 779 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal  53.000,00  
      
 813 LAZER    
 02.13.03 DEPTO DE JUVENTUDE, ARTES E OFICIOS   
 27.813.0011.2082 Manut. ativ. depart. da juventude    
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 789 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal  718.000,00 771.000,00 
      
    SOMA 1.177.432,00 

 
 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Prefeitura de Boituva, 29 de Julho de 2019. 
 

 
 
 
 

    FERNANDO LOPES DA SILVA 
                                                                     Prefeito Municipal 

 
 
 
 

RANDAL BERNARDES HONORIO 
Secretário Municipal de Finanças 
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Jornalista Responsável:  
Dulcineia Vitor
MTB: 0084972/SP 
 
E-mail: imprensa@boituva.sp.gov.br

Sede: Av. Tancredo Neves, 01 – Boituva-SP

Órgão Oficial da Prefeitura

PREFEITO
PROFESSOR FERNANDO LOPES DA SILVA

VICE - PREFEITO
MARIA NASARÉ DA GUIA AZEVEDO

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BOITUVA

Chefe de Gabinete
Amauri Pinheiro

Secretaria Municipal de Finanças
Juliano Furlan

Secretaria Municipal de Administração e Gestão Governamental
San Thiago Garcia de Araújo

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos
Patrícia Vianna de Souza

Secretaria Municipal de Esportes, Juventude, Lazer e Cultura
Sidney Satoshi Doi

Secretaria Municipal de Educação
Ellen Marinonio Coan 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
José Romeu Vichier Filho

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania
Evandro Emersom Camargo 
 

Secretaria Municipal de Saúde
Elcio Ferreira Sena

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
Rogério Lacerda Torel
 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Municipais
Claudecir Marques de Oliveira

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura
Carlos Rodolfo Araújo Cruz

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito
Fábio Augusto Casemiro da Rocha

Portaria
PORTARIAS

PORTARIA  20.570  –  DE  12  DE  AGOSTO  DE  2019 –  INSTAURA  PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

Prefeitura de Boituva, 12 de agosto de 2019.

SAN THIAGO GARCIA DE ARAÚJO
Secretário Municipal de Administração de Gestão Governamental

PORTARIA Nº 20.571 DE 12 DE  AGOSTO DE 2019.
(Designa Comissão Especial Técnica de Assessoramento de Licitação – Modalidade Concorrência

nº 01/2018)

FERNANDO LOPES DA SILVA, Prefeito do Município de Boituva, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO Licitação Modalidade Concorrência de nº 01/2018 que visa concessão,
gestão da exploração, apoio e monitoramento de vagas de estacionamento rotativo eletrônico
pago, denominado “Área Tarifada” ou “Zona Azul”, monitoramento social  e administração de
Solução de Estacionamento Digital no Município de Boituva-SP;

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação de integrantes para avaliar, se a solução
ofertada pela licitante atende aos requisitos mínimos exigidos:

RESOLVE:

Art. 1º – Fica designada  COMISSÃO ESPECIAL TÉCNICA, para avaliar se a solução
ofertada pela licitante na Concorrência 01/2018 atende aos requisitos mínimos exigidos:

Art. 2º –  A comissão designada no art. 1 será composta pelos seguintes membros:

EZEQUIAS FRANCO CARDOSO 
Diretor de Trânsito e Transporte Urbano
Registro 92.049

FLÁVIA ALVIM PEIXOTO MOREIRA
Agente de Trânsito 3ª Classe
Registro 11.003

GUSTAVO RICIERI SARUBBI
Chefe da Divisão de Engenharia e Cont. Estatístico
Registro 14.1019

Art.  3º – Esta  portaria  entrará  em vigor  na data  de sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Prefeitura de Boituva, em 12 de agosto de 2.019

FERNANDO LOPES DA SILVA
Prefeito do Município de Boituva/SP

COMTUR
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